
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
MATEMÁTICA - A, B e C  

 
Ano lectivo: 2009/2010 
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Nota:« Será aplicada a penalização de um valor à classificação obtida pelo aluno, no final de   
          cada período, ao sétimo incumprimento de regras (atraso, material e comportamento)» 
 
Obs: Na disciplina  de Matemática C, o mini - teste poderá ser substituído por um trabalho de  
          grupo. 
 
 
 
 
 
 



MATEMÁTICA - A, B e C  

 

Anexo aos critérios de avaliação para o ano lectivo 2009/2010 

 

• No 10º ano, a atribuição de 20% a “outras actividades” refere-se a: 

 

o Registo da realização de trabalhos de casa, com um peso de 20% 

o Registo do trabalho / participação em aula, com um peso de 20% 

o Organização de dossier / portfólio com peso de 20 % 

o  Trabalhos / fichas individuais ou em grupo, com peso de 40% 

           

• No 11º ano, a atribuição de 20% a “outras actividades” refere-se a: 

 

o Registo da realização de trabalhos de casa, com um peso de 20% 

o Registo do trabalho /participação em aula, com um peso de 20% 

o Organização de dossier / portfólio com peso de 10 % 

o  Trabalhos / fichas individuais ou em grupo, com peso de 50% 

 

• No 12º ano a atribuição de 10% a “outras actividades” refere-se a: 

o Registo da realização de trabalhos de casa, com um peso de 30% 

o Registo do trabalho / participação em aula, com um peso de 20% 

o Trabalhos / fichas individuais ou em grupo, com peso de 40% 

o Organização de dossier / portfólio com peso de 10 % 

 

• Os registos são efectuados em grelhas próprias. 

• No final de cada período, após a análise destes registos, o professor fará corresponder uma 

classificação quantitativa de acordo com a seguinte tabela de conversão: 

Muito 
Fraco 

Fraco 
Satisfaz 

Minimamente 
Satisfaz Bom 

Muito 
Bom 

Excelente 

4 8 10 13 16 18 20 
 

• Relativamente ao trabalho de casa, é considerado o número mínimo de 25% do número de 

aulas previstas para cada período. 

• A falta de um aluno a um teste de avaliação, com justificação legal, implica a resolução de 

um teste sujeito à mesma matriz do teste correspondente à ausência. 


